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os considerarem como partes integrantes dos referidos teares ; e Conformando-Se a
Mesma Augusta Senhora com o parecer do Conselho da Direcção Geral das Alfandegas
e Contri buições indirectas, emittido em Consulta de quinze do corrente mez, de accôrdo
com o ela mencionada Commissão : TIa por horn Ordenar, que os carr inhos ou fusos, e
35 lançadeiras, de que se trata, sejam despacha dos mediante o pagamento de direitos
na rnzão de 100 r óis por quintal, por se h il YCl' reconhecido serem tncs pcr:.;s partes
indispensnvcis dos preditos teares. O flue se communicn ao Conselheiro Director da
citada Alfandega, pu rn seu conhecimont» c dr"lirlH cxccucão.

Poço, cm" 22 de :i\Tarço de f 8:j2, = _-111 lonio Jlar i~7 de Fanfes Parira de ~~[ello .
=Para o Conselheiro Director da Alfand,'ga Grande de Lisboa, (1)

P'/o Dial' i~ do Governo N" 82, de G de Abri!.

..---..--

1." Direcçõo, = L" Rcpartiçito.

A ?iÍ'iUI l\'DO ás instancias da Superiora c mais Hcliginsas do Collegio Ursulinu
de Pereira, oru estabelecido [lil r-x tiuct» Convento de S. J u : ~ ó do:-:. JHjlr iannos em Coim
bra, para manifestar a I\Iíllha particular : iÍl'ei ~' ii o ;11) Inst itut« das Il rsulinas, pelo pode
roso influ xo que púdc exercer li a ed ll l';}(,~TJ:l ( ~ cnsiuo do sexo feminino, rujo ilpcr l'cil)OiJ
menta muito Desejo promc', (I j' l ; a.lin uter: l' Q W'il:::t!0 dnr ás mesmas HeligioslJs um
testemunho público d» il[l : '1~ \' (I «m IJ ll l~ 1" ..' r1 !lo :l :, suas vi rtudes, c o 7.Mo por ellas em
pregado no ensi no .ln-: l' di !I ' a : ! lh ~; , 1'0 1 í ; il ~l;J:-: :'i sun d i r c c ~ ii o e inspcc çüo : He i por bem,
e Me apraz DcrL::-nr- 3Ie r :- (; ~ e ,' t o r ;l 111 (,1:1 ':0 :':::1 da:: "[r :,a li r; (: ~ cm fn imhrn, e i.\;I:lncl ílr
que desta :\Ierce -e lho- p~ " "' l' n i' j ':np di'nk ;)ip!v:1;<l .

O ~I in i .. tro e Secr-t ar io ·;' E-t:l.do d:,.;;. ' 1~ !?n ( : 'J ~ dn g...ino, ns-irn o lenha entendido
e fuça CXCCUt.1 r. PilÇtl d..s :\erc,,:, iJ ,lll es, em ';..intc e trcs J ~ ~l l.1 n: i) de mil oitocentos
ciucoentn e dois, = R.\ Il'*~ I-l A . = Rf)drigo dn. Fonseca JJaga lhilcs.

N'() Diario do Governo lV,'J 78, de t de Abril.

l H XISTEni!O DG§ :\" EGO,-'HlS I, V~Jl",~§ilAS'll'ICOS
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Repartição da Justiça .
n
~Exno in cl cg i\'ci ~ para Vereadores, sl'gunlio o artigo 17. 0

rI . O 3 do Codigo Admi
nistrativo, todos os Empregados de ,!Ilst i(:n, os tjuacs por isso não podem ser comprc
hcndidos no rcccnscan-euto 1"] 1IC (~ ::ú de eleitores e 21t' ::::, ivci.... , con fo rme I) art igo 18.°,
nem por tanto votar nci» ~'l' r \' () : a ( l l ~ '; , corno se d i ~ püe ' l ~ ~ :" 1J rt i g ns 6~· . o e 7:3 .0

; '-- e sendo
applicave is estas di ~ p :~, :, i ,: ij e .... aos J!Ji /:e-; cl l' c t i r t) ~ , na conformidade do art igo 350.'J do
referido Cod igo : Manda Sua, Magestatle a R:\i~ J[,\ qne o Governador Civil do Districto
de Portalegre, tendo cm vi sta os citados artigos com respeito u Manocl Joaquim Avres,
que, apesar de ser Escrivão de Paz 11:1 Villu de Cílb ~~~'o de Vide por Decreto de 27
de Outubro de 18 ,~·t , se diz f ~ ~ l a r (,leito Juiz Or.linario do .Julgado desse titulo; c re
conhecendo em presrn ça de tudo que esta dej~· fi o foi fei ta cm contravenção da Lei,
defira o conhecimento do negocio <ln Conselho do Distri::to !lOS termos 110 artigo 87. "
do dito Codigo, afim de prece-ler-se d l '[W 1S :I n O\ <1 clei( i o, quando seja nnnullada aquel!a.

Paço, em 23 de Mar\'o de IS'i 2 . = AII {oll;o Lni: de Sellúra.

(1) Identica c na 111l'Sn1<1 dnla se expediu .:i Cornmissâo perma nente d ;IS pnutns.
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